
ereir. de 2005. 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LEI N.° 012/2005. 	 Em 28 de fevereiro de 2005. 

Passa a denominar-se Desembargador 
Dr. Roberto Póvoas Guimarães o 
logradouro que menciona e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Cabo Frio, no uso das suas Atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°  - Passa a denominar-se Desembargador Dr. Roberto Póvoas 
Guimarães a praça localizada na confluência da5Rua5Florisbela Rosa da Penha, cama 

Nicola Aslan e Rája Ministro Gama Filho, no bairro do Braga, ao lado do Novo 
Fórum da Comarca de Cabo Frio. 

Parágrafo Único — Caberá ao Poder Executivo afixar placa alusiva em 
bronze, com dizem especificando quem é o homenageado, devendo colocar ainda um 
busto do homenageado em local de destaque, incluindo a referida denominação na 
listagem dos logradouros Municipais. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de justa homenagem que, em vida, presta-se ao Desembargador 
Dr.Roberto Póvoas Guimarães, filho ilustre de nossa terra cabofriense, por dignificar a 
terra onde nasceu, o que assim consideramos por sua ilibada conduta e o elevado 
caráter que tem edificado a sua vida, sobretudo em sua trajetória profissional, onde por 
merecimento galgou o mais alto título da Magistratura do nosso Estado do Rio de 
Janeiro, dignificando, como dissemos, o nome desta terra, sua cidade natal. 
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O Desembargador Dr. Roberto Póvoas Guimarães trilhou os primeiros passos 
de sua aprendizagem em Cabo Frio, ingressando mais tarde no Seminário da Igreja 
Católica; formou-se Advogado; exerceu funções de relevância na Defensoria Pública; 
chegou à Magistratura, e hoje para alegria dos Cabofrienses, é Desembargador do 
Tribunal de Justiça do nosso Estado do Rio de Janeiro, sendo o primeiro 
Desembargador Cabofriense, merecendo assim receber as homenagens que lhe 
devemos prestar, dando o seu nome à Praça Localizada na confluência da Rua 
Florisbela Rosa da Penha com a Rua Nicola Aslan e Rua Ministro Gama Filho, no 
Bairro do Braga, ao lado do novo Fórum da Comarca de Cabo Frio, parcialmente 
inaugurado recentemente, para que assim fique o seu nome perpetuado nos anais desta 
Casa Legislativa e na história de nossa terra cabofriense. 

Sendo estas algumas das razões que nos levaram a apresentar o Projeto de Lei 
acima, rogamos a Deus bênçãos sobre essa Casa e seus Nobres Edis, e, desde já, 
esperando pela sua apreciação e aprovação pelo Soberano Plenário na forma 
regimental. 


